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PROJETO DE LEI Nº 355, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR 
DESPESAS COM OS PROJETOS "SAÚDE DA 
PESSOA IDOSA".

 Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a realizar despesas com os Projetos "SAÚDE DA 
PESSOA IDOSA", promovido pelo Município de Veranópolis, através da Secretaria Municipal da 
Saúde, que visa fortalecer a autonomia e participação dos idosos quanto ao seu autocuidado e 
estimular a convivência e troca de experiências com outras pessoas dentro e fora do ambiente 
familiar, que se realizará no dia 03 de dezembro de 2022, no Ginásio do Bairro Santo Antônio.

 Art. 2º As despesas de que trata esta Lei totalizam até R$ 4.090,00 (quatro mil e noventa 
reais) e serão realizadas conforme seguinte plano de aplicação:
- Brindes (Panetone 515 a R$ 6,00 unidade): R$3.090,00 
- Material de Consumo (materiais de uso ambulatorial, itens para lanche, decoração, entre 
outros): R$ 1.000,00 
 Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 2 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0500.2166.000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE (Ubs e ESFs)
3.3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1543  (Rec 4011 - Atenção Básica - Estado)
3.3.3.90.32.00.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1544  
(Rec 4011 - Atenção Básica - Estado)

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA I   AO PL Nº 355/2022.

 

 O presente Projeto de Lei objetiva solicitar autorização legislativa para realizar despesas 
com os Projetos "SAÚDE DA PESSOA IDOSA", promovido pelo Município de Veranópolis, através 
da Secretaria Municipal da Saúde, que visa fortalecer a autonomia e participação dos idosos 
quanto ao seu autocuidado e estimular a convivência e troca de experiências com outras 
pessoas dentro e fora do ambiente familiar, que se realizará no dia 03 de dezembro de 2022, 
sábado, das 13h às 17h, no Ginásio do Bairro Santo Antônio.

 Como complemento desta justificativa encaminhamos em anexo cópia do projeto de 
despesa do evento elaborado pela Secretaria Municipal da Saúde, que contém detalhes do 
evento.

  Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei para a devida tramitação na Câmara de 
Vereadores.
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